
-
PROTOCOLO?i

Câmara  Municipal de Boa Vbta
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Do DiA:  31 -0_3 -2C7à&
ASS:                              S`:l l -

DISPÓE         SOBm:          DECLARA
uTn,IDADE  pÚBLlcA  o cTN-RR -
CENTRO           DE           TRADIÇÕES
NORDESTINAS   DE   RORAIMA   NO
MUNICÍPI0  DE  BOA  VISTA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÉNCIAS.

0 Prefeito do Município de Boa Vista -RR, no uso de suas atnbuições legais, faz

saber que a Câmara Munícipal aprovou e eu sanciono o seguinte:

LEI:

Art.   1°.  -  Fica  declarado  de  Utilidade  Pública  Munícipal,  0  CENTRO  DE

TRADIÇÕES    NORDESTINAS    DE    RORAIMA    CTN-RR,    inscrita   no   CNPJ   n°

07.984.226/0001-13,  com sede  na rua Francisco Paulíno da Sílva, n°  190,  Complemento A -

Bairro Caçari, CEP 69.307-670, Boa Vista -RR.

Parágrafo   Único.   0   CENTRO   DE   TRADIÇÕES   NORDESTINAS   DE

RORAIMA  CTN-RR  é  uma  Associação  da  sociedade  civil,  de  direito  privado,  sem  fins

lucrativos, de caráter organizacional, assistencial, promocional, recreatívo e educacional, sem

cunho político ou partidário.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, sendo revogadas todas

as disposições em contráno.

Câmara Municipal de Boa Vista -RR, em 29 de março de 2022.

Câmai.a Municipal de Boa Vista
Paláclo João Evangelista Perelra de Melo

Avenlda Capltão Ene Garcês, 992
São Francisco, CEP; 69.301-160, Boa Vlsta -RR

www.boavlsta.rr.leg.br
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0 CTN-RR - Centro de Tradições Nordestinas é um pedaço do Nordeste em Roraima. 0 Centro
sugiu  de  uma conversa  entre  amígos,  onde  a  jdeja  principal  era  proporcionar a população
roraimense o que há de melhor da cultura nordestina. Foi constituído em 02 de maio de 2006
com propósito de se tomar um recanto da comuridade nordestina em Roraima, atuando como
um   trabalho   de   preservação   e   valorização   da   cultura   Nordestina,   ofertando:   música,
gastronomia, cultura, fé e ações sociais, inspirado no CTN de São Paulo. A liderança do CTN
é composta por Bruno Dantas - Presídente e Eliene Cardoso - Vice-Presídente. Atualmente o
Centro fimciona provisoriamente na residência do  presidente, devido  a falta de  sede própria
para realização de suas atividades.  Bruno Dantas é empresário, natual do Estado da Paraíba,
mas reside em Boa Vista há mais de 19 anos, afima que o objetivo do empreendimento não é
o lucro, e não se trata de uma ação com vinculação política, mas sim de preservação da cultua
nordestina.  "Teremos ação  social,  um trabalho psicopedagógico no  fütuo, e teremos até 40
boxes, como lojinhas para comercialização de comida, artesanato, teremos música, já estamos
articulando a primeira escola de gastronomia de Roraima dentro do CTN, tudo isso inserido no
contexto da cultura local", explicou ele.  Segundo Bruno os nordestinos hoje representam mais
de  30%  da  população  de Roraíma.  Esse  percentual  representa todos  aqueles  habitantes  que
vieram à Roraima, desde o século passado. "Nós, nordestinos, estamos aqü, escolhemos essa
terra para viver, nascemos no Nordeste, mas nossa terra hoje é Roraima. Então é uma parceria
que vem para somar, porque nossa cultua já está inserida aqui" disse. 0 Centro de Tradições
Nordestinas  é  de  fundamental  importância  para  a  preservação  da  Cultura  daqueles  que
partícipam ativamente do desenvolvimento do Estado. A expectativa é que o CTN-RR, seja um
importante  polo  de  cultura,  recebendo  artistas  da  cidade,  além  de  valorizar  a  gastronomia
nordestina. Pelas razões expostas, peço o apoio de todos os colegas Vereadores para aprovação
da Declaração de Utilidade Pública.

Câmara Municlpal de Boa Vista
Paláclo João Evangelista Pereli.a de Melo

Avenida CapiÉo Ene GaTcês, 992
São Francisco, CEP: 69.301-160, Boa Vlsta -RR

www.boavlsta.rr.leg.br



Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia o9/03/2022 às l6:51:51  (data e hora de Brasília).           Página:  1/1
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CERTIDÃO  NEGATIVA  DE   DÉBITOS   TRABÀLHISTÀS

Nome:    CENTRO   DE    TRADICOES   NORDESTINAS   DE   RORAIMA   CTN-RR
CNPJ:    07.984.226/0001-13
Certidão   n°:    9242003/2022
Expedição:    22/03/2022,    às   16:08:17
Validade:    18/09/2022   -180    (cento   e   oitenta)   dias,   contados   da   data
de   sua  expedição.

Certífica-se    que    CENTR0   DE   TRAI)ICOES   NORDE§TINAS   DE   RORÀiMÀ   CTN-RR,
inscrito(a)     no    CNPJ    sob    o    n°    07.984.226/0001-13,    NÃO   CoNSTA   como
inadimplente   no   Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas.
Certidão   emitida   com   base   nos   arts.    642-A  e   883-A   da   Consolidação
das   Leis   do   Trabalho,    acrescentados   pelas   Leis   ns.°    12.440/2011   e
13.467/2017,    e   no   Ato   01/2022   da   CGJT,    de   21   de   janeiro   de   2022.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais   do   Trabalho.
No   caso   de   pessoa   jurídica,   a   Certidão   atesta   a   empresa   em  relação
a  todos   os   seus   estabelecimentos,   agências   ou   fíliaís.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verificação   de   sua
autenticidade   no   portal    do    Tribunal    Superior   do   Trabalho   na
lnternet     (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emítida  gratuitamente.

INFOEmçÃo  "poRTjNTE
Do   Banco   Nacional    de    Devedores    Trabalhistas    constam    os    dados
necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes   perante   a   Justiça   do   Trabalho   quanto   às   obrigações
estabelecídas   em   sentença   condenatória   transitada   em  julgado   ou   em
acordos    judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciários,     a    honorários,     a    custas,     a
emolumentos   ou   a   recolhimentos   determinados   em   lei;   ou   decorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o   Ministério   Público   do
Trabalho,   Comíssão  de   Conciliação   Prévia   ou  demais   títulos   que,   por
disposição  legal,   contiver   força  executiva.



Estado de Roraima
Seoietaria de Estado da Fazenda

Departamento da Receita"Amazônia, patrimônio dos brasileiros"

CERTIDÃO NEGATIVA DE OBRIGAçÕES E DÉBITOS TF`IBUTÁRIOS . CND

CGF/CPF/CNPJ              Nome / Razao soclal
o7.984.226mool-13        CENTRO DE TRADlcoES NORDESTI NAS DE RORAIMA CTN-RR

É  certjficado  que  não  foram  jdentifjcadas  pendencias  em   seu  ncime  relaljvos  a
tributos/obrigações  administradas  pela  Secretaria  de  Estado  da  Fazenda,  apurados  confome  Portana
SEFAZ/GAB  n°  367/2011   publicada  no  D.O.E  n°  1562  do  dia  08/06/2011.

Esta certidão não abrange débitos ainda não procossados,  rossalva-se pois,  o direito de a
Fazonda  Estadual  cobrar  ®  inscrever  quaisquer dlvidas  de  responsabilidado  do  sujoito  passivo  acima
identjficado  quo  vierom  a  sor apuradas.

Data d® ®m[s®ao:  18m3#022

®

Valldad®: 16m6n022

A inforTnação do  NOME  e CNPJ/CPF acima sÕo  de  resposabilidades do solicitante da  Cemdão,  devendo a
ti(ular]dade ser confenda pelo interessado e deslinatário,.

A pessoa ou entidade requisitante da certidao é quem es{á apta a responder se esta é ou não adequada â
finalidade a que se destina;

A  aceitação  desta  certjdão  está  condicionada  à  verificaçao  de  sua  autenticidade,  conforme  código  de
Autenticação,  podendo a mesma ser verificada no website da Secretaría de Estado da  Fazenda -SEFAZ RF3,
no endereço:  mps:/^m^M/.§efaz.rr.gov.br/

Códlgo de Aut®ntlcação.. OglE12
As pessoas  ou  entidades  recebedoras da  certidão on-line,  deverão  como  princípio  de  cautela,  não  admitir

outra página de validação que não seja a da Secretaria de Estado da  Fazenda -SEFAZ RR, e.  ainda verificar
se os documentos pes§oais do poitador da certidão condizem com os dados nesta infomados;

Certidão emitida gratuitamonte.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉFUO DA FAZENDA
Secretaria da Recefta Federal do Bras!l
Procuradoriaceral da Fazenda Naclonal

cERTIDÃo NECATlvA DE DÉBITos RELATrvos Aos TRIBUTos FEDEFuls E À DÍvlDA
AT]VA DA UNIÃO

Nome: CENTRO DE TIUDICOES NORDESTINAS DE FtoluIMA CTN-RR
CNPJ: 07.984.226/Ooolil 3

Ressalvado  o  direito  de  a   Fazenda   Nacional   cobrar  e   inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,  é cenificado que
nõo constam pendôncias em seu nomo, rolativas a cróditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Foderal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dlvida  Ativa  da  Uniao  (DAU)  junto  à
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cenidão ó válida para o estabelecimento matnz e suas filiais e, no caso do ente federativo, para
todos os órgsos e fundos públicos da administração dirota a ele vinculados.  Refere-se à situaçao do

::,se::npeaasss!:Pan,àâd:b::orádgaraioF:n:£ad:::N,:â:r::,gneo,:c!:à,y:ea24Câ:t,r:?huàçg:S|:::,a,Sprev,Stas

A aceitação de§ta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na  lnternet,  nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Mww.pgfn.gov.br>.

Certidào emitida gratuitamente com base na  Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751, de 2/10A2014.
Emitida à813:23:40 do dia 18/03#022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/09ffi022.
Código de controle da certi'dão: 466A.14FF.A7DD.826F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

®



0 Tnbunal de Justiça do Estado de F{oraima CERTIFICA que,   revendo os registros de Certidão de Distnbuição de Ação
Concordata e Falências. nas mmarcas deste Estado, até a presente data,  NADA CONSTA contra:

NOME:   CENTRO DE TRADIÇOES NORDESTINAS DE RORAIMA CTN

CPF/CNPJ:   07.984.226/0001 -13

OBSERVAÇÕES:
1) Certjdão expedjda gratuitamente,  através da lntemel,  com base na Portaria Presidencial n° 493,  do dja 09 de abril de
2014;

A  informação  do  NOME  e  CNPJ/CPF  acima  são  de  responsabilidades  do  solicitante  da  Certidão,  devendo  a® laridade  ser conferida  pelo  interessado  e  destinatário;
3) A pessoa ou entidade requisitante da cemdão é quem está apta a responder se esta é ou não adequada à finalidade
a que se destina;
4) As pessoas  ou entidades recebedoras da certidão on-line,  deverao como  principio de  cautela,  não admitir outra
página de validação que não seja a do Tribunal de Justiça de Roraima, e, ainda, verificar se os documentos pessoais do
ponador da certidão condizem com os dados nesta informados;
5)   A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   no   website   do   TJ-RR,   pelo   endereço
http://www.tjrr.jus.br/index.php/certidao-negativa,   informando   o   número   de   autenticidade   abaixo.
6) A autmticação poderá ser efetivada, no máximo. ató 2 (dois)anos após a sua expedição.

Número de Autenticldade: 010157052454

Emlt]da gratiiltamente pela lntemet em:  18/03C022 as 11 : 56

Data da última atualizaçao da base de dados:  16/08/2021  as 02:26

Vállda até o dla:  17/04#022

---iâsà=_i

*C+=_  -  _ _ _

Tribunal de Justiça do Estado de Roraima
Praça do Centro CMco.  n° 256 -CEP: 69301-380 -Boa Vistai2R



CARTÓRIO LOUREIRO

1® OFICIO DE NOTAS,  PROTESTO E REGISTRO DE BOA VISTA

TABELIÃO -BEL. JOZIEL SILVA LOUREIRO
AV  VILLE  ROY,  5636 -CENTRO .  CEP 69 301  -00C)

TEl   (95) 3624€097 -CNPJ   24 383 78Ô/0001-31

CERTIDÃO INTEIR0 TEOR - PESSOA JURÍDICA

REGIS-lRON``     0o0038Z3                                      i  i\.RON°     ,`-12

JOzl[L SIL,`..\  LOURE[RO  -0[`.ici.il cm i)I.no .irr[icio do cargo t`a  rorma da I.i do S€r` iço d.  Rrgi5ln
das  Pe.so4! Jun.di(as .  1° Oíicio di Cai)iiil do E.tado tle  Rorlíiua
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cons` ituir-se-a dc
1)  DoaçÉo.  qiie inicgnrão  a()  paiTjmónjo mcdianic. apro`ação  i+m ^s:scn`blcia`
obser`aiido  siia ongem liciia
11) Contnbuiçiti`` socia]s pagas pelo.` associados i.m gc]8l
1\')  Dc>f`ati`'os e  Sub``ençao`  de píocedéncia liciias`
\,l)S``mo`en,``s`
\111)  R.`siiliados de pTomoçõeç`  compcona(us,  tomeios c  can`panhas`
lx) Rccursos fina]`ceiros oriundo§ de Con`'é"os c Coi`ira{os ccl..brado§ i`om

#õíüàu€.,,.coDSÀag,,%r€óí:`ucçmÃàc,m#.crà,;c;,,:\pf;„F..`j,{Ê.NràcÀo:.3To;T,##Rí,Ãnd
C..\PITLL01 -DÍ` DISSOLUÇ.ÀO
Àri   J3   À^ssociaçáo CulturaJ Companl`ia dc Dança Mastcí Class so podcTa s.`r
cxtinia por proposu do Dirctor Prcsidenti`.  1/3 dos mcmbros ds DiTciona` ``u ! '3

::Ats,i:ot:,ôT-:gDf,::P:o:Íç:Õ:L:ç:gF::o#ísEdTeÊ`;o`t,iàaí,fi;n?l,"es
`rt   is   PerdcTB  o mmdato`  por dchbcTação do ri`specti`.o (.rgão.  o dirctor i``L
conseltieiro  eleito quc`  s€m  mo[i\'osjusiiricsd(`s.  ÍàJ(ar a iTés reuniões oti
asj5cmblcias gcrais cons«uti\'as

\üMBROS DA Dm£TORIÀ         IOANE ,\R^C`y N^llMIAS DE OLl\'EIRj!\ GRISCI.,\NO BR,\G^ l].\ C`RUZ. 4`DR±`.,`
Sl\10ti.E BARROS CARD()SO. SILOE JF.SSE N+\H\tlAS DE 0Ll\.EIR^. (`RISTl .``0
BEZERRA LI`lA` GABRIEL DA sli,\ÍA c`ÀRREIRO. LENO `llLONr`.  `10REIR \ DE IEsl.'S

L'ir,'oli,

JOANE AF{ACY NAHMIAS DE OLIVEIRA.  CPF  N° 829.223.812-34 -PRESIDENTE:
GRISCIANO BRAGA DA  CRUZ - VICE-PRESIDENTE;
ANDRÉA SIMONE BARROS CARDOSO. CPF N° 446.336 022-68 -SIRETOFiA SECRETÁRIA:
SILOÉ JESSÉ NAHMIAS  DE  OLIVEIRA.  CPF  N° 977.113.812-04 -DIRETORA FINANCEiRA.

®`À
lsTiANO BEZERRA  LIMA,  CPF  N° 815.210.222-91  -PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL.
BRIEL DA SILVA CARREIRO.  CPF  N° 719.379.002-15 -CONSELHEIRO.
UO MILONN MOREIRA  DE JESUS.  CPF N° 895.776 712-68 -CONSELHEIRO
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•(.oníorTne J:dtial dc con`o¢açáo   Íoi  spr¢çtn{ado  o  í`o`o  r_siaLu(o

`twial  que dcpois dc  lido,  a`aliàdo`  discuiid``.  ioi apio\ado pclos
or .i"nim`dodc   Re\o and(+>c o esi aiiiio anii`rior



..\\''ERB^ÇÃO N.            3

EsllECIL

DtNO\llN,.\çÃO
N,\Tl-REZ^

D^TA  DO DO(`liMF,h 1'(
Dl'R`\ÇÀO
TE`tpo DO `tí`ND+`TC
I..`TA r>A ÀPRO\'..\(`Àt
r)A1-,^D^F.l,El(`,-\(

DÍ\1..\ D^ POssl
'.'NS(0l}Jt`-T1\'0S)

OI)SER\'+\C`ÕES

•  l'R()l`()(-OI  O     000Zly20 Dai-                 22m2/20ZZ

'\ss('(.l,\(..-\O
CL` 1  R0  Dl+:  1 R..\DlçõES  NORDLsl  lN `\S  IJL  R0l`_.`IW `  -(` 1  `  RR
t\l Í\   1)1 .,..`SSEMBLEl^ Gt:R,+L  1:.`11tí`ORI}Nt\Rl ^  L)E ^L.I IJ.R  \`  \o E` i^i i   i
^Rl..\  L  \11  D^r`{`.^  DA l)lRr.1 oRI -\
I  S ,'0 I   '=\)2=

l \1>t rl RN I NA l. ^
oJ t Ql,'^Tl`o ,\Nos ).  pJ.;R \llTID^ Rr.F.l.[ 1(  +`t 1
' S 'IJ ' /=0= 3

' ç/O 1 /2022

' S/O 1/=022

Àn   ç°   0 CTN-RR  icra  por flnalldade   a}  l-on`cninr  @ ciiliuí8,  rc.  güstriinomia.  miisic. i.  as
demais iíadiçitcs noTdcstinas. b)  lnci.nii`ar c ilsiimu!ar  ü  liil.raim  n(}rdi`siiT)ü,  c/  Promo`'ei
c cslimular `} rolclore nordesiino` d) OrEanizar c proptircio". rcuniõcs.  .{cur`tkç c e` enio
s culturais quc e"ltci;am  a culim  i]iirdesiina.  c)  Pr{)p`)ic.ioiiaT.  dcnm]  d@s  4ua` po`sibihda
des.  bencricios c `aniagens aos  socios.  r)  foitmniar o coiigraçamcn(o  dc i`ido< {i! sciis  so.i
oç c de scu`  lamiliaíc`
ÀTÀ DE.  AssE.\tBLE.lÀ GrRM EXI RAORDl`ARl,\ Do r[`l.l{(l 1][ TRAÍ)içóF.
S  NORDF_STl`í\S  Dh`.  RORA`MA -(`1.N-RR.  RE ALIZ  \D,\  NO  D1,\  1 S 'ti I  '2():2   Pai.a
deliberar
1 ) Rei`cíci`dar atos da  Dirctoria  apos iim dc manda`o`
2) Alicmçao de  cndercço.  nomc ds cii(idade c dc  socioç`
.1)  Rcl.orma do  [staiuto  Social.
4)  Elciçào c  possi` da Diretom  r:tLccu(iva e (`onsclh{`  Fiscdl
-Cont``}me con`{"çio.  c apo` os discursos dc  prai/tc,  o` 8ssLiTi`os cm  paui.i  l`t`rani  dcb&tid

os e apro`'adog pdos membros prcs¢n`es`  si.ndo c`plicitado pclo  prcsidcnic da ..\5scmbleia`

q`Le dian`c do dcsiíiicrcs+«  dits associadttb rio foi  possi`Tl rcdlizar clciçt`cs aptr`s  rim  do  ma
nda`o cm 2010, e solic.itou qii€ todos atos ds Dircions por i.)do cssc pcnodo i-og!scm rcícTc
ndad(}`   «n(It` a  rimf`o<iü  Hpri```ada  pelt`ç mt`mhr``. T`rt.qmii`   .\den`ai`,  l`t`ra  cí`l.vads  cm
discussâo a altcr3ção dc cndcícço`  nomc da cniidadi. c socios da  .\`ktciaçáo Cultüral Com
psnhia dc Dmça Ma>tcr (`lass` quc pa.`ça a scr dcn[)mi"di '.CENTR0  Dl_ TR..\DIÇÕES
NORDF.STIN^S DE  RORAIM^ -CTN-RR-, c a iei  no`a localu.içáo no scgt!mic endcrc
ço   Rua  Fraiicisco Paulmo Sil``a`  100-,\  (`açan.  CEÍ.   Ó9  }07-Ó70,  B`ta  \ i`ta-RR   Em  si.§
uida`  foTam Íori"Ladas solic]iações dc desl`.€amcnto da ..niidade.  `ei`di` cs(as  srwo`iadas  iu`
asscmble.ia` dos squintcs soçios   CL,.\l'DIR C.\Rl)OSO L 1\1_` {`Rl'?..  REr` .\TÍ\ l'CHO
A BR,\r`l)ÀO.  NISsA`DRo l}ARRoS \`'A\Dr;RLF`' C U'i.ADl\llR rERRl  lRA PÀR
E`TE   Por t.im e apos aJTiplo dcbaie pelos ii`cmbTc`s  prcsci`tes.  {aml`i`m  Íora spro`üdo  nov
o Eslat`ilo S`>cial c elcitos os membro! para compor a  l)irc.iom c o (`onsclh(i  Fiscal  paTs o

quadnério 2022/202Ó` qiic Íoram cmpossado.` i.m sais rc>pcct.vo`s cürgos m prcsenie rcun
ião. confome rclaçõo nom.ml sbaixo
- Dlrc'or'l
BRlho D^NTÀS PEREIR.` -Pic`iúcii`c,
..`NNE C,\Rom`'Y D.`NTí`S PF.REIRA -  l)iT..ioria t`dmii`isti.aii` a e Fi"i`ccíTa`
El.II:`[ FF.RREIRA DA Sll.\ À r..\RDOSO -DiTetom  Social c Culiural,
-Consclho +iscal

CELl.y cRlsTl..\Nl. FRrlT..\s `1rjl o
-ra.zcm panc  mii'gramc dcsie  regi`ir{i   R[.qui.Íimcnt`i.  Edital  dc i.t`n`ocaçàii.  .i\ia  dc  assc

Est3tutc`Si`i`ial uSlilicada  dc`s  clet`cs

Em o qiic sc coniinh Tio aludido assci`m rctisml i`i`sta ccnídao citado
0 re(.érido é  `t:Tdadc e dou  re   22  de  rc`crcii.o tlc 202!  PRISC`ll  ,i\ G,\BRl[.l  l_F  FL`R` \\i)i  S  l)i,\S

l-:u` J07.ml. Sll.`'^  l.0l:REIRO, Oriciiil.  subscTe` ci e ajssii`o
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Certiflcado de Rqu]arldad€ do FGTS -CRF

In.crlçlo                                      : o7.m2z6/oooi.i o
R.zlo socl.l                                : cENTRo m mADzcoES NORDÊSTI" cw: f`clRA"A CTN m
End.reço                                              :  R fRAnlc]sco  p^uLINO  DA s]LVA  lgo  A/ c^cAR! /Ep3A  vl6TA / RR /  6g3o7-67o

A  Calxa  Economlca  Feder.l,  no  uço  d.  .tribulçio  aue  lhe  cont.r.  o  Art`  7,  d.  L.18.036,  dc  11  de  malo  de  1990,  ccrtlflc.  que,  ncst.  d]`.,  .  ®mpre
id.ntíílc.d. .rtcont...). .m 5«u]çio  r.gul] r p.r.nt. o Fundo d. G.r.ntL. do T.mpo d. S.rvlço -FGIS

F_.s       :i

0   pr.s.nt.  C.rtlflc.do  n(o  s.wjrá   d.  prov.  contr]   cobr.nç.   d.  quilqu.r  d(bjto.  nf.r.nt«  .   contrlbulçõ.s   Vou   .nciroos  d.vldof,   d«orr-nt.Í  di!
obrlo]çõH  cam  o  FGTS

Validád.:  06/03/Zo22 a  04/04/2022
Ceillflcaç3o Múntaro:  2022030600420 555769341

Infomação  obtlda  em  22/03/2o22,  às  13:38:12.

A   uülE!ação   d-te   Ceitlricadb   i).ra   o.   fir`.   pre`/lsto.   em   Lel   está   ondlcionada   à   verlflcação   de   autenticldade   no  ®Íte   da   Ca]xii:
~,calm.gov.l)r

https://fge.caixa/070/101ffgecfslmprimel.ASP?VARpessoa=15486047&VARpesso...    22/03/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
E»partsmento de Trlbutos
RLia comriol pinto,188     -Contro
BQAVISIA    -RR    -C£P  69301-150
FONE(S): 9536211653      CNPJ"F. 05 943030"01ó5

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No    oo0263/2022

Nome/Razão Social:    CENTRO DE TRADICOES NORDESTINAS DE ROIUIMA CTN-RR

Nome Fantasia:

Código contribuinte:    10687                                          CPF/CNPJ:   07.984.226/0001-13

Endereço:                         RUA RUA  FRANCISCO PAULINO  DA SILVA ,190 /

CACARI BOA VISTA - RR -  CEP: 69307-670

RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER  DÉBITOS QUE VIEREM   A SER

APURADOS POSTERIORMENTE,  É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA,   NÃO CONSTAIVI DÉBITOS

TRIBllTÁRIOS  DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PAIU COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:
***"*ü*******„****„****"****„*„*****&***********************************************************************************®**

***M*M***"„*****ü*"*************"*n*"**********„*****ü*M*************************************************************

***"*M**********"*ü**********ü*„*„***************************l*************************************************************

************************„*******"*H******************************************************************lt*************************

***„*******************************************************d**H*********************,*******************+*I*****lr**************

® Esta cehidão foi emitida em      21/03/2022 com base no Código Tributário Nacional,  lei n° 5.172/66.

Validade:    90      (I\[OVENTA  DIAS  * * *  * *  *  *  *  *  *  *  *  *  * *  * *  *  *  *  *  *  *  *  *  *  *  *  *  *  *  *  * *  *  *  *  *  *  *  *  *  * *  * * *  *  * *  *  *  *)

Código de controle da certidão..    3100000774970000010687090000263202203217

Em±cALLERI

Atenção: Qualquer rasura tomará o presente documento nulo.
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0 DE TRADICõES NORDESTIN,

_ESTATUTO

mrTULo I

Da Denominacão, Duracão, Oraanizacão e Fjn

- CTN-R

Art.  1° -  CENTR0  DE TRADlçõES  NORDESTiNAS  DE  RORAiMA,  CTN-RR é uma  Enticlade
C0m  Personalidade  jun.dica  própria  e  distinta  de  seus  sócios,  sem  fins  lucrawo5,  Cadastrada  no
CNPJ:  07.984.226/0001-13,  com  autonomia  administrativa  e  Íinanceira,  regendo-se  pelo Presente
Estatuto  e  pelo  que  lhe for aplicável.

Art.  20 -0 prazo de sua duração é  lndeterminado.

Art.  3°  -  Serão  levantadas  demonstrações  financeiras  ao  longo  do  exerci'cio  soclal,  que  se  `nicia
em  lc' de janeiro e se encerrara a 31 de dezembro de cada  ano.

Art.  40  -  0  CTN-RR  terá  sua  sede  e  fórum  na  cidade  de  Boa  Vista,  capital  do  Estado  de  Roraima,
sito a  Rua  Francisco  Paulino  Silva,  190 -A -Caçari,  CEP:  69.307-670.

Art.  5o -  0 CTN-RR terá  por finalidade:

a)    Fcmentar a  cultura,  fé,  gastronomia,  música  e as demais tradiçôes  nordestinas,.
b)   Incentivar e estimular a  literatura  nordestina;
c)    Pi.omover e  estimular o folclore  nordestino;
d)   Organizar  e  proporcioriar  reuniões,  excursões e  eventos  culturais que  enalteçam  a  cultura

nordestina;
e)    Proporclonar,  dentro das suas  possibilldades,  benefícios  e vantagens aos sócicis;
f)    Fomer`tar o  congraçamento  de todos os seus sócios e de seus  fõmiliôres.

Art.  6o  -  o  CTN-RR  poderá  adqu'irir  ações,  cotas,  ti'tulos  ou  participar  ativa  ou  passivamente  em
outras entidades.

CAP"L0 11

Do Ouadro Social. Direitos e Deveres.

Art.  7o  -  O  quadro soc!al  do CTN-RR  será  constituído  das  seguintes categorias:

a)    Sócios  Proprletários;

b)   Sócios contr.ibuintes;

(t,)
ÉI

.,Í`
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c)   Sócios Dependentes e;
d)   Sócios  Honorárlos.

Art.  80  -  São  sóclos  Proprietárlos  todos  os  presentes  na  Assembleia  reallzada  em  15  de  Janeiro
de 2022.

Art.  9°  -  Serão  sóclos  contribuintes  as  pessoas  indlcadas  pelos  sóclos,  que  paguem  a  ]óia  e
também   as   mensaliclades   estabeiecidas   pela  Assembleia   e   que   tenham   suas   propcistas
aceltas pela Diretoria.

Ail:.   10°  -  São  sócios  dependentes,   os  famiiiares  dos  sócios  Proprietários  e  contribulntes  do

quadro social do CTN-RR, devidamente comprovados,  ou sejam:

a)   Cônjuge;
b)   Companhelro (a);
C)    FHhos solteiros,  homens  menores  de  18  (dezolto)  anos e  mulheres  menores  de  21  (vinte

e um) anos de idade;
d)   Irmãos solteiros  menores  de  i8  (dezoito)  anos  e  irmãs  solteiras  menores  de  21  (vinte  e

um) anos de idade;
e)    Mãe viúva.

Art.  11  -São  sócios  honorários  as  pessoas que tenham  prestado  relevantes  serviços  a  causa  do
CTN-RR, ou de qualqiier foma,  contrlbuído para seu desenvoMmento.

Parágrafo  Único - Os  sócÍos  honorários  estarão  isentos  de  pagamer`to de  qualquer  taxa,
sob qualquer título.

Art.  12  -  Os  sóclos  dependentes  e  honorários  não  terão  direito  a  voto  nas  Assemblelas  gerals,
estando, igualmente, impedjdos de candidatarem-se a cargos de Direção ou consultivos.

Art.  i3 - São direitos dos sócios:

a)   Tomar parte nas Assembleias Gerais;
b)   Requerer convocação da Assembleia Geral,  na forma de Estatuto;
c)    Ser escolhido para auxlllar nos servlços do C."\l-RR,  nos diversos departamentos;
d)   Apresentar  propostas  de  admlssão  ou  readmissão  de  sócios,  obseTvados  as  disposições

deste estatuto;
e)   Apresentar por escrito cn`ticas e sugestões, vlsando os interesses e objetivos do C."-RR;
f)    Recorrer de qualquer penalldade sofrlda de acordo com o previsto no presente Estatuto;

g)   Gozar de todos os benefíclos e dlreltos oferecldos pelo CTN-RR;
h)   Reciamar à  Oiretoria, por escrito, o cumprimento de qualquer disposição deste estatuto.

Parágrafo  Primeiro - 0 direlto de votar e ser votado serão exercidos exclusivamente peios
sócios enumerados no artigo 7° letras (A) e (8).

Parágrafo Segundo - A qualidade de assoclado é intransmissível.

Parágrafo Terceiro  -  Nenhum  sóclo  poderá  ser  lmpedldo  de  exercer  o  dlreito  ou  função
qiie lhe tenha  sido  legitimamente conferldo,  a  não ser nos casos e  pela forma  prevista  na  Lei  ou
neste Estatuto.



Art.  14- São deveres dos sócios:

a)   Pagar  pontualmente  a   sua   mensalidade  ou  outro  qualquer compromisso   as5umido  ao
CTN-RR inclusive estragos feitos em  seus pertences;

b)   Cumprir  rigorosamente  as  determinações  estatutárias  e  acatar como  lei  às  decisões  das
Assemblelas   Gerals   legalmente   realizadas   e   os  dos   demais   órgão5   diretivos,   quando
tomadas com base no presente Estatuto e Reglmento lntemo;

c)    Comparecer as Assemblelas Gerals e portasse de manelra conveniente;
d)   Comunlcar as mudanças de endereço e alterações cadastrals,.
e)   Zelar pelo  patn.mônio do CTN-RR

0    Lutar pela elevação do prestigio do CTN-RR;
g)   Desempenhar   com   dedícação   os   cargos  ou   tareías   para   as   quais   foram   eleitos   ou

designados;
h)   Pedír por escrito  à  Díretoriô,  iicençõ  ou  demíssão quando pretender deixar o C.rN-RR,  ou

aiisentar-se,  a fim de evltar que 5eja ellminado por falta de pagamento;
i)     Adquirir suas carteíras de sótios e o exemplar do Estatuto do CTN-RR.

cAprTULo 111

Dos Poderes Deliberati`/os

Art.  15 - 0 CENTRO  DE TRAD[COES  NORDESTINAS-CTN-RR terá como órgãos deliberatlvos:

a)   Assembleia Gerõl
b)   Diretorú;
c)    Consemo  Fk5cal.

Da Assembléla Geral

®

Art.  i6  -  A Assembleia  Geral  é  constituída  pelos sócÍos de  que  trata  o  artigo  7°  ietras  (A)  e  (8)
deste  Estatuto,  que  detém  poderes  para  decidir  todos  os  negócios  de  interesse  do  C"-RR,
convoca-s€,  instala-se e delibera de acordo Com a lei  e as normas do Estatuto.

Art.   i7   -   Compete   ao   presldente   do   CTN-RR  convocar  as  Assembleias   Gerals   Ordinárias   e
Extraordinárias, na foma prevista neste Estatuto.

Parágrafo Prlmeiro -A Assemblela Geral  poderá também ser convocada:

a)   Pelo Conselho Fiscal, na hipótese da ali'nea (F) do ôrtigo 36 deste Estatuto;
b)   Por 1/5 (um  quinto) dos sóclos constituintes das Assembleias Gerais, que estejam em dias

para   com   o   CTN-RR,   quando  o   Presldente  do  CTN-RR  não   fizer  em   tempo   hábil   a
convocação  nos casos prevlstos em lei e no Estatuto.

Parágrafo  Segundo  -  A  Assembleia  Geral  instalar-se-á  em  primeira  convocação,
com a  presença de sócios que  repre5entem,  no mínlmo,  dois terços dos sócÍos com direito a voto
e, em segunda convocação com qualquer número de sócios presentes.
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Art.  i8 - Compete privatlvamente á Assembleia Geral:

a)   Refomar o  Estatuto Social;
b)    Eleger e destituir,  a qualquer tempo,  os membros cla  Dii.etoria  e Conselho  Fiscal;
c)   Tomar  anualmente  as  contas  da  Diretorla  e  deliberar  as  demonstrações  financeiras  por

elas apresentada;
d)   Estabelecer o v@lor das mensalidades para  os sócios,  proprletários e contribuintes;
e)   Exercer outros poderes conferidos pela lei.

Art.   19  -  A  Assemblela  Gerai  ordinária  reaiizar-se-à  anualmente  até  o  ultimo  dia  do  mês  de
março com o objetivo de:

a)    Examinar o relatório e a prestação de contas da diretoria;
b)   Tomar conhecimento  do  parecer do  Conselho  Fiscal  e  deliberar  sobre  as  demonstrações

financeiras apresentadas pela diretoria;
c)    Exercer outros poderes de sua competêncla.

Art.  20 - A convocação dõ Assemblela Geral será feita  mediante afixação de edital de convocaçãa
no  mural  da  entidade,  constando  além  do  local,  data  e  hora  da   realização  da  Assembleia,   a
ordem  do dia  e,  iio caso de  reforma  de  Estatuto,  a  especificação da  matéria  quc  será  o  objetivo
da deliberação.

Parágrafo  Únlco  -  0  edital  de  que  tratô  este  artigo  deverá  ser  convocado  com  o  prazo
mínimo de 05  (cinco)  dias aTites da  realização dô Assembleia.

Art.  21  -  A Assembleia  Geral  será  presidida  pelo  presidente  do  C-"-RR,  ciue  convidará  um  dos
sóclo5 para secretariar os O-abalhos da Assembleia.

Parágrafo  Único -  Na  impossibilidade do  Presídente  assumir os trabaihos  da  Assembleia,

poÍ motívos  perfeitamente justificáveis,  o  Presiderite do Cor`selho Fiscal,  em  caráter excepcionai,
dirigirá  a  A55embleia  Geral  e  no  impedimento  deste,  também  justificado,  outro  diretor assumirá
os trôbalhos.

Art.  22  -  As  resoluções  das Assemblelas serão tomadas por maloria  simples  de  voto e  constarão
de atas, as quais terão divulgação em circulares para conhecimento dos sócios.

Parágrafo  Único  -  Cabe  ao  Presidente  da  Assembleia  Geral,  além  do  voto  pessoai,  o  de

qualidade,  em caso de empate.

Art.  23 -Compete ao Presidente da Assemblela:

a)   Dirigir os trabalhos  da Assembleia  de  acordo os dlspositi.vos estatutários e com  legislação
civil  apllcável;

b)   Desígnar  fiscals  e  escrutinadores  para  os  trabalhos  de  apuração,  quando  se  tratar  de
eleíção dos membros do conselho Fiscal e Dlretorla;

c)    Proclamar os eleitos e empossá-los;
d)   Submeter à  ata  da  Assembleia  à  discussão e  votação,  assinandci-a  com  o secretario e  os

demais que o desejarem,



lh Diretoria

Art.  24  -  A  Diretori@  da  CTN-RR terá  mandato de  o4  (quatro)  anos,  permitida  a  reeleição e  será
constituícla dos segulntes membros:

a)   Presidente;
b)   Diretor Ad"nistrativo e Financeiro;
c)    Diretor social e cultural.

Parágrafo  Primeiro ~  Não  serão atribuídos,  sob qualquer título,  qualquer remuneração  da
Direton-a  ou  Conselho  Fiscal.

Parágrafo  Segundo  -  Todos  os  membros  da  Diretoria  deverão  ser  sócios  maiores  de
idade.

Art.  25 - 0  mandato dos  membros  da  oiretoria será  de  o4  (quatro) anos,  iniciando-se no  dia  1°
de Janelro e encerrando-se no dla 31 de Dezembro.

Parágrafo  único  -  Excepcionalmente  o  mandato  da  diretoria  eleita  em  15/01/2022  terá
data de lniclo de vlgêncla díferente do estabelecldo no caput.

Art.   26  -  OcorTendo  vacâncía   no  cargo  de  presidente,   o  Diretor  Adminjstrativo  e   Financeiro
assumirá  a  presidência  da  C"-RR,  em  caráter de  substituição,  até  a  realização  da  Assemblela
Geral,  que  deverá  "orrer  dentro  de  no  máximo  60  (sessenta)  dias  após  o  afastamento  do
Presidente.

Parágrafo  Primeiro  -  Nesta   hipótese,  o  edltal  de  convocação  para  a  Assembleia  será
assinado pelo presldente siibstituto da entidade.

Parágrafo Segundo - 0  presidente eleito na farma  deste  artigo completará o  mandato do
anten.or.

Parágrafo Terceiro -0 Diretor Social assumírá cumulativamente a  Diretoria Adminlstrativa
e  Financeira,  até a  realização da Assembleia Geral.

Art.  27 - Na  hipótese de haver vacância nos demais cargos da Dlretoria, o  Presidente do CTN-RR
deslgnará   qualquer   uma   dos   membros   para   acumular  o   cargo,   até  a   eleíção   de   um   novo
membro,  que deverá ocorrer dentro de 60 (sessenta) dlas, em Assembieia Gerai.

Parágrafo  Único  -  0  membro  eleito  na  forma  deste  artlgo  completará  o  mandato  do
anterior.

Art.  28 -Compete a Dlretoria:

a)   Cumprir e  fazer  cumprir  as disposições  deste  Estatuto  e  as  deliberações  das Assembleias
Gerais;
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Propor à  Assembleia  Geral  a  concessão de ti'tulos honori.ricos;
Aprovar a  regulamentação intema podendo fixar normss e delegar poderes;
Admitir  e demitir funcionários administrativos ou  técnicos;
Autorizar despesas dentro das disponibilidades do CTN-RR;
Aplicar Penas intemas,  na forma prevista no regulamento interno e neste Estatuto.
Apreciar e dellberar quanto à admssão de sócios contribui'ntes e honorários;
Propor à  Assembleia Gerai,  novos valores das mensalidacles dos sócios;

íl,  '1

Distribuir  entre  os  membros  da   Diretoria,  atribuições  não  conferidas  expressamente  a

®

qualquer um deles no presente Estatuto.
j)    Apresentar  anualmente,   relatório  circunstanciado  de  sua  gestão,   para  ser  submetido  à

ASsembleia Geral,  juritamente com  o  parecer do Conselho  Fiscal;
k)    Planejar a  apllcação dos recursos do CTN-RR;
1)     Examinar   e   dellberar   sobre   os   programas   apresentado5   pelas   áreas   social,   cultural,

fií`anceira  e  administrativa.

Parágrafo  Único - A Oiretoria  reunir-se-á  uma vez por mês e extraordinan.amente sempre

qiie a  urgência  do assunto o exigir.

Art.  29 - São atribuições do Presidente:

a)    Pres.idir as Assembleias Gerais;

b)   Representar  o  CTN-RR,  ativa  e  passivamente  em  jui`zo  ou  fora  dele,  podendo  constituir

procuradores;
c)    Presjdjr reuniões da Diretoria;
d)   Submeter à discussão e votação os assuntos a serem resolvidos peia Diretoria;
e)   Rubricar todos os livros contábels e atas do CTN-RR;
f)    Assinar as correspondêncjas do CTN-RR,  em conjunto com  o diretor da  área cujo assunto

esteja  vinciilado;

g)   Assinar com  o  Diretor Admimstrativo  e  Fir`ancelro,  cheqiies,  aplicativos  bancários,  recibos
e  qualqiier  outro  documento  semelhante  ciue  lmplique  em  movlmentação  de  numerário
do CTN-RR;

h)   Soliiclonar casos  urgentes,  "Ad  Referendum" da  Diretorla,  cientificando-a  posteríormente;
i)     Elaborar o  relatório aniial  a  ser encaminhada a Assembleia;

j)    Convocar a Assembleia na Forma Estatutária;
k)    Reunir  a  Diretorja  ordlnariamente  uma vez  por  mês  e extraordinariamente quantas vezes

julgar necessário;
1)     Designar as áreas de atuação de seus colaboradores.

Art.  30 -Compete ao Diretor Admlnlstrativo e Flnanceiro:

a)   Substituir  o  Presldente  em   seus  impedimentos  temporários  salvo  no  caso   previsto  no

parágrafo únlco do artigo 2i  (vinte e um) deste Estatuto;
b)   Promover a arrecadação da  receita;
c)   Efetuar o pagamento das despesas autorizadas;
d)   Apresentar a  relação dos sócios em  atraso;
e)   Controlar e arquivar as notas de de5pesas e receitas;
f)    Controlar e  manter atuallzados os llvros financeiros do CTN-RR;
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g)   Elaborar   balancetes   mensais   e   balaíiço   geral   e   anual   para   apreciação   da   Diretoria,
Conselho  Fiscal  e Assembleia Geral;

h)   Zelar  pelas dependências,  instaiações  móveis e  utensíiios e demais bens do CTN-RR;
Í)     Manter   iim   controle   de   todos   os   equlpamentos   e   móvels   do   CTNflR   apresentado

semestralmente à  Diretona,  reiação dos bens a serem expurgados do ativo imobilizado da
Associação,  por não mais oferecerem condlções de uso;

j)     Controlar todo materíal de expediente (Almoxarifado)
k)    Fiscalizar e controlar os seníiços de bar e Restaurame do CTN-RR;
1)     Elaborar orçamento anual da receita e despesas e acompanhar o seu desenvoMmento;
m)  Apresentar  os  baLancetes   mensaís  da  situação  econômíco-financeiros   nas   reuniões  da

Diretoria;

n)   Apresentar mensalmeme à Direcoria extrato da(s) conta(s) corrente(s) bancária(s);
o)   NCG   impedimentos   do   Presideme   assinar   com   o   Diretor   Social   e   Cultural,   checiues,

aplicativos  bancários  e  ordens  de  pagamentos,  recibos ou  quaisquer documentos  ligados
com as fimnças do CTN.RR;

p)   Controlaí arrecadação da receita e o pagamento das despesas do CTNmR;

Art.  31  -Compete ao  Dlretor Social  e Cultunal:

a)    Elaborar   o   calendário   anual   da   programação   do   seu   departamento,   submetendo-o   à
consideração da  Diretoria;

b)   Coordenar e dirigir as programações cu"rais e sociais;
c)    Manter    relacíonamento    com    entidades    congêneres,    visando    a    incrementação    das

ativídades culturais do CTN-RR;
d)   Representar  o  CTN-RR  em  qualquer  cenmônia  ou  atividade  social  e  ailtural,  desde  que

designado pelo Presidente;
e)   Responsabilizar-se  pela  organização  e  manutenção  da  biblioteca  e  da  discoteca  do  CTN-

RR;

f)    Encarregar-se  da edição e circulação de mídias soclais, jomals e  boletins  infórmaüvos;

g)   Zelar pelo bom desempenho das atividades sociais;
h)   Lavrar as atas das  reuniões e  redigir as comespondências da  Diretoria.

Oo Coiiselho Fiscal

Art.  32  -  o  Conselho  Fiscal  será  eleito  em  Assembleia  Geral,  na  forma  deste  Estatuto  e  será
composto de 03  (três)  membros efetivos,  com  igual  númerci  de  suplentes,  todos  sócios do CTN-
RR e desde que se enquadrem  nas alíneas (A) e (8) do artigo 7° - Capitulo 11 deste e Estatuto.

Art.   33  -  0  mandato  dos   membros  do  Conselho  Fiscal   será  coincidente  com  o  mar\dato  da
Diretoria.

Art.  34  -  Será  declarado  vago  o  cargo  do  conselheiro  que  não  comparecer  õ  03  (três)  sessões
consecutivas ou 05  (cinco)  altemad@s.

Art.  35 - Ocorrendo vacância,  o  conselheiro suplente assume autornõticamente a vaga  do tituh]r
õfàstado,  devendo  ser  reallzada  dentro  do  prazo  de  60  (sessenta)  dias,  uma  Assembleia  Geral
extraordinária,  para eleição de um  novo membro.
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Parágrafo  Uníco  -  0  prazo  de que se  trata  este amgo,  será  contado  do db  em  que  foí
considerado vago o cargo do membro efetivo.

Art.  36 -Compete ao Conselho  Flscal:

a)    Eleger seu  Presldeme,  por maioria simples de voto;
b)   Reunlrie  ordinariamente  iinia  vez  por  trlmestre,  na  2°  qulnzena  dos  meses  de janeHo,

aónl,  julho   e  outubro,   para   toar  conhecimento  dos  atos  da   Diretoria  e  examinõr  os
documentos,  livros financeiros e balancetes,  lavTando os respectivos termos;

C)    Reunirffl extraordhõriamente quando  por solicitação da  Diretoria,  Assembleías Gerais ou

quando juú necessário;
d)   Emitir  parecer  conclusivo  sobre  as  contas  do  CTN-RR  e  apresentar  à  Assembleia  Geral

ordinária  um  parecer anuai  sobre  o  movimemo econômico,  fimnceiro e  admmistrativo da
Assocúção;

e)   Dar  parecer  sobre  contrôtos  ou  negócios  de  vultos  a  sei.em  realjzados  pela   Diretona,
inclusl\m   empréstimos   bancários   com   ou   sem   exigências   de   bens   jncorporados   ao

patrimônio do CTN-RR como garantla da operação;
f)    Convocar a  Assembleia  Geral,  se  a  Diretom  nos  casos  de  manlfesto  abuso  de  poder  de

malversação  dos  recursos  financeiros  da  CTN-RR,   de  evidente  imompetência  ou  que
sempre  que  c6  Ínteresses  da  Cll\l-RR  assim  exijam,  (AD  REFERENDUM  DA  ASSEMBl.Ém
GERAL)

cAprTULo N

1" Eleicões

Art.  37 -A eleição de membros da  Direooria obedecerá aos seguimes critérios:

a)     Por votação de chapas concorrentes;
b)    Por aclamação de nomes apresentados em Assemblela Geral

Art.  38 - Obedecerá  ao cntério  de votação por chapas concorrentes,  quando ocorrer témino de
mandato dos membro5 eleítos anteríormente.

Parágrafo  Primeiro  -  Neste  caso  cada  chapa  deverá  apresentar  uma  lísta  de  o3  (três)
sócios,  respeitando  o  artigo  13  deste  Estatuto,  efetivando  o  regisüio  de  chapa  na  secretaria  da
Associação,  a€é  i5 (quinze) dias antes õ data  marcada para a realização da Assembleia Gerai.

Parágrafo  Segundo  -  A  votação  das  chapas  será   por  voto  pessoal  secreto  e  direto,
depositados  em  urnas  receptoras,  mstaladas  especlalmente  para  este  fim  m  sede  do  CTN-RR,
observando o seguinte:

a)  o  Sócio  receberá  na  mesa  receptora,  um  envelope  "bricado  pelo  Presidente  da  rnesa  e
seus auxiHares, juntamente com a ficha de votação e diriglr-se-á à cabine inde\Íassável;
b) Após  assínalar  na  ficha  de  votação  e  chapa  de  sua  preférência  o  sócio  colocará  õ  ficha
dentno   do   envelope,   depositando-o   sob   as   \ristas   dos   componentes  da   mesa,   na   urna
receptora.
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Parágrafo Terceíro  - A votação  de que  trata  este  artigo deverá  ocorrer,  invariavelmente,
até  io (dez)  dias ar`tes térmlno do  mandato da  Dlretoria.

Parágrafo  Quarto  -A  apuração  se  dará  no  prazo  máximo  de  24  (vlnte  e  quatro)  hcwa5      ,)b   {^
após    o    termino    das    eleições,    por    02    (dols)    escrutinadores    nomeadcE    pela    Comissão
Coordenadora.

Art.  39 - Caberá ao Presidente do CTN-RR designar uma  comissão composta  por 03  (três)  5Ócios,
todos malores de idade para coordenar eleições na foma do artigo anterior.

Parágrafo Primeiro -Será da competência da com]ssão de que trata este artigo,  nomear o
Presidente da mesa receptora e dois fiscais, para atuarem em casa uma das urnas instaladas.

Parágrafo Segundo - Findo o prazo de votação,  o presidente da  mesa  receptora  lacrará  a
uma,  na presença dos dois fiscais,  rubricando, juntamente com estes, o lacre e encaminhará pela
via mals rápida à comissão coordenadora das eleições;

Parágrafo  Terceiro  -  A  iirna   não  entregue  à  comissão  coordenadora  até  a   hora   de
realização da  apuração serão  consideradas  nuias,  para todos os efeitos  legais,  não  se  admltindo

qualquer pedido de recurso.

Parágrafo  Quarto  -  As  umas  lacradas  ficarão  sob  a  guarda  dos  membros  da  comissão
coordenadora,  os  quais  serão  responsáveis  pela  inviolabllidade  das  mesmas,  até  a  realização  da
apuração.

Art`   40  -  Qualquer   irregularidade   verificada   na   urna   acarretará   a  juízo   da   Assembleia,   sua
anulação.  Esta decisão será tomada por maiona simples entre os sócios presentes.

Art.  41 - Havendo empate  a  apuração fhal  será  considerada  eleita  a  chapa  cujo presidente seja
mais antigo no quadro socíal do CTN-RR,  persistjndo o empate, o esco"do será o mais velho.

Art.  42  -  Finda  a  apuração,  o  Presidente  da  Comissão  Coordenadora  proclamará  os  eleitos  qiie
tomarão posse no dia pnmeiro de janeiro.

Art.  43  -  Ocorrendo  vacância  em  cargos  da  Diretoria,  na  hipótese  prevista  no  artigo  27  deste
Estatuto,  a  elelção  do  novo  membro  far-se-á  por  aclamação  da  Assemblela  Geral,  de  nomes
apresentados na  reunião convocada especificõmente par@ esta finalidade.

Parágrafo  Único - 0 membro ele'ito  na forma deste artigo tomará  posse  imediatamente e
completôrá o mandato do Diretor substituto.

CAprTULO V

Das Pena~
1_,
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Art.  44 - 0  sócio  que  infrlngír as  disposições  deste  Estatuto  e de  regímento  interno  fica  sujeito,
conforme a  natureza da falta,  as seguintes penalldades:

a)        Advertência verbal;
b)       Advertência porescríta;
c)        Suspensão;
d)        Exclusão,

Art.  45  -  As  peiias  de  advertência  serão  aplicadas  rios  casos  de  vlolação  aos  princíplos  deste
ESEstatutoouasnormasdeteminadaspelaDiretoria,acritériodamesma.

Art. 46 -Terão seus direitos suspenso sócios que:

a)   Estçjam em débltos com a tesourari] por 03 (três) ou mals meses;
b)   Continuamente perturbarem a ordem do CTN-RR em programações fésti\/as ou  não;
c)    Nos casos de  reincidência  de  aplícação da  penalidade  prevista  ria  linha  (8)  do Aítigo

440.

Parágrafo  Pnmeiro  -  No  caso  da  alínea  ©  deste  artigo,  a  suspensão  será  de  30  (trinta)
dia5.

Parágrafo   Segundo   -   A   peria   de   suspensão   atinge   somente   os   djreitos   e   não   as
obrigações do  sócio,  no  caso  de exclusão qualquer que  seja  o  motlvo,  nenhuma  jndenização  ou
restítulção poderá o sócio reclamar.

Art.  47 - Só poderá  ser excluído do quadro do CTN-RR,  havendo justa causa,  assim  reconhecida
em  procedimerito  que  assegure  direito  de defesa  e  de  recurso,  a  própria  diretoria  e Assembleia
Geral;

Pôragrafo Único -Constituem justa causa para exclusão:

a)   Estçjam em débltos com a tesouraria e tenham sido atíngldos pela penalidade;
b)   Requeiram sua exclusão do quadro sodal;
c)    Sejam  reinc(dentes nas faltas previstas nas alíneas (8) e (C) do artigo 44°.
d)   Adotar vícios ou  melo de vida  que contrarie os princípios  morais

Art. 48 -Os sóclos excluídos não poderão reingressar ao quadro social do CTN-RR.

cAprTULo vl.

Do f.atrimônlo. Receltas e DesE}esas.

Aít. 49 -o patrimônio social do CTN-RR sená constltuído por bens móveis e imóweis de vaiores

que possua c" venha a  possulr, assim como o excedente anual das receitas sobre as despesas.

Art.  50 - A  receita  do  CTN-RR  compreende  mensalldade,  donatlvo,  taxas,  juros  sob  aplicações,

_...../.'T¥:,;,`Í:"
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Art.  51  ~  A  despesa  compreende  os  gastos  legalmente  realizados  e  documentados,  necessári

para a  manutenção das atMdades do CTN-RR,  prevlstas no presente  Estatuto.

Art.  52 - 0 produto do recebimento das receltas do CTN-RR serão depositados em  iima conta  de
depósitos  abertas  em  agencia  bancária  em  Boa  Vista  -  RR e/ou  controlados  através  de  registros
em movímento de caixa.

CAprTULo Vii .

Da§ Dlsi)osicões Gerais e Transitórias.

í*
/'J\

ATt.   53   -   Os   sóclos   não   respondem   individualmente   ou   subsidiariamente   pelas   obrigações
contraídas pelo CTN-RR

ArL  54 - 0 presente estatuto somente poderá ser alterado por deliberação de Assembleia  Geral
Extraordlnárla,  especialmente convocada  para esse fim,  com  um  mínímo  de  2/3  (doís terços)  em
i° convocação em qualquer número em  2° convocação.

Art.  55 -  Em  caso de extinção do CTN-RR,  o pabimônlo e os fundos serão destinado  a  Entidades
de Fins não econômicos.

Parágrafo  Único  -  A  extinção  do  CTN-RR,  somente  poderá  ser  resolvida  em  Assembleia
Geral,  expressamente convocada  para esta finalidade,  e a  instalação desta  Assembleia  só poderá
se efetivar com  a  presença  mínima de  2/3 (dols terços) de seus sócios com direlto a voto.

Art.  56 - o CTN-RR poderá fimar convênios ou  parcerias com  outra entidade associativa desde
que aprovados em Assembleia e que @tendam aos lnteresses da Assoclação.

Art.  57 - 05 casos omissos no presente Estatuto, bem como as dúvidas levantadas quanto a sua
interpretação,  serão resoMdos pela Assembleía.

Art.  58 -0 presente Estatuto entrará  em vigor n@ data se sua aprovação pela Assembleia Gerai;

Art.  59 -  Revogam-se o estatiito anterior e as disposições em contíário.

Boa Vista -RR,  15 de Janeiro de 2022.

É"u#Dtà¢m#o€ot7:Í.ú`:c*u¥
PRESIDENTE

ASSEMB

PRESIDENTE CTN-RR
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CENTRO DE TRADl ÕES NORDESTINAS -CTN -RR
CNPJ: 07.984.226 0001-13

DECLARACÃ0

Eu,  Eliene  Feneira  da  Silva  Cardoso,  brasileira,  casada,  RG:  160.336  SSP/RR,
CPF:   126.507.888-28,  venho  através  deste  infomar  que  não  recebo  nenhum  tipo  de
remuneração   junto    ao    CTN   -   Centro   de    Tradições   Nordestinas-    RR,    CNPJ:
07.984.226/0001 -13 .

Por verdade e para que produza seus efeitos legais, assino-o,

Boa Vista -RR, 06 de abril de 2022.

Eliene Ferreira da Silva Cardoso
Diretora Social e Cultural

Rua Francisco Paulino da sil`ra. 190 -A -Cacari -Boa Vista - RR. Tel.: 95 98118-8892. E-mail:
pereiraecia@hstmail.com



CENTRO DE TRADICÕES NORDESTINAS -CTN -RR

CNPJ: 07.984.226 0001-13

DECLARACÃ0

Eu, Ame Caroliny Dantas Pereira, brasileira, solteira, RG:354013  SSP/RR. CPF:
077.785.984-00,   venho   através   deste   infomar   que   não   recebo   nenhum   tipo   de
remuneração   junto   ao   CTN   -   Centro   de   Tradições   Nordestinas-   RR,   CNPJ:
07.984.226/0001-13.

Por verdade e para que produza seus efeitos legais, assino-o,

Boa Vista -RR, 06 de abril de 2022.

e Financeira

Rua Francisco Paulino da sil`/a, 190 -A -Cacari -Boa Vista - RR, Tel.: 95 98118-8892. E-mail:
oereiraecia@hotmail.com



CENTRO  DE TRADl ÕES NORDESTINAS -CTN -RR
CNPJ: 07.984.226 0001-13

DECLARACÃO

Eu,   Bruno   Dantas   Pereira,   brasileiro,   solteiro,   RG:   326606   SSP/RR,   CPF:
009.519.694-39,   venho   através   deste   infomar   que   não   recebo   nenhum   tipo   de
remuneração   junto    ao   CTN   -   Centro   de    Tradições   Nordestinas-    RR,    CNPJ:
07.984 .226/0001 -13 .

Por verdade e para que produza seus efeitos legais, assino-o,

Boa Vista -RR, 06 de abril de 2022.

Rua Francisco Paulino da sil`ra. 190 -A -Cacari -Boa Vista -RR, Tel.: 95 98118€892. E-mail:
i)ereiraecia@hotmail.com



CENTRO DE TRADICÕES NORDESTINAS -CTN -RR          ..'

CN PJ : 07.984.226/0001-13

DEcljAFLACÃ0

§-L-`` Hl

Eu, Celly Cristiane Freitas Melo, brasileira, solteira, RG: 245.327 SSP/RR, CPF:
825.396.182-00,   venho   através   deste   infomar   que   não   recebo   nenhum   tipo   de
remuneração   junto    ao   CTN    -   Centro    de   Tradições   Nordestinas-   RR,    CNPJ:
07.984 .226/0001 -13 .

® Por verdade e para que produza seus efeitos legais, assino-o,

Boa Vista -RR, 06 de abril de 2022.

Rua Francisco Paulino da sil`ia. 190 -A -Cacari -Boa Vista -RR. Tel.: 95 98118-8892. E-mail:
i)ereiraecia@hotmail.com
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA REALIZADA NO  DIA 15/Ol/Z022

REFORMA DO ESTATUTO ELElçÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA

Aos  quinze  dias  do  mês  de  janelro  do  ano  de  doi5  mil  e  vinte  e  dois,  reurilram-se  na   Riia

Alfredo Cruz,  n9  620,  Centro,  Boa  Vista-RR,  os sócios da  ASSOCIACAO CULTURAI COMPANHIA

DE   DANÇA  MASTER  CLASS,   atendendo  convocação  do   Edital  datado   de  04/01/2022,   para

tratarem  da  seguinte  ordem  do  dia:  i)  Referendar atos  da  diretoria  após  fim  de  mandato,  2)

Alteração  de  endereço,  nome  d@  entidade  e  de  sócios;     3)  Reforma  do  Estôtuto  Social;  4)

Eleição e  Posse da  Diretoria  Executiva e Conselho Fiscal. O Presidente CLAUDiR CAR00SO  LIMA

CRUZ,  assumiu  a  presidência  dos trabalhos e convocou  a  Sra.  RENATA UCHOA  BRANOÃO  p@ra

secretariar  os  `rabalhos.   Em   seguida  solicitou   @   mesma   a   leitura   do   edit@l   de  convocação.

Antes   de   começar   a   deliberar   sobre   a   pauta   o   Píesidente  justificou   que   em   função   do

desln`eresse dos sócios, a Entidade esteve por todos esses anos inativa.  Passando em  seguida

a deliberar sobre a paiita. 0 primeiro ponto tratou do referendo dos atos da dlretoria apos fim

de  mandato.  0  presldente  justificou  que  diante  do  desinteíesse  não  foi  pos5ivel  realizar  as

eleições após fim  de  manclatci  em  2010,  solicitando  a  Assembleia  que  os  atos  da  diretori@  Por

todo esse  período sejam  referendados. A Assembleia  aprovou  poT  unanimidade a  pÍoposta  do

Presidente. 0  segundo  ponto tratou da alteração de endereço, nome da entidade e alteração

de  sócios,  o  Presidente justificou  a  Assemble.ia  que a  Entidade  passará  por  uma  tranforrnação

de objetivos e  para  isso  serão necessárias a Ôlteração de  endereço,  nome  e  sócios.  A entidade

funcionaíá sob a denominação CENTRO DE TRADIÇÕES NORDESTiNAS EM  RORAIMA,  com  sede

Rua  Francisco  Paullno  da  Silva,   190  -  A,  Caçari,  CEP:  69307-670.  0  seu  novo  objetivo  sera

Fomentar   a   Cultura   e   Tradições   Nordestinas,   e   novos   sóclos   serão   admltido5.   Os   sócios

CLAUDIR  CARDOS0  LIMA CRUZ,  RENATA  UCHOA  BRANDAO,  NISSANORO  BARROS  WANDERLEY

E  WIADIMIR   FERREIRA   PARENTE,   sollcitaram   seu  desligamento  da   entidade   ao  final   de5se

processo,  submetida  à  Assembleia  a  pauta  fol  aprovada  por  unanimidade.  0  terceiro  ponto
tratou da  Reforma do Estatuto, @ secíetária Renata  Uchoa Bíandão a pedido da  presidência leu

na  integra  a  minuta  do  Estatuto,  que  após  exaustiva  discussão  o  mesmo  foi  aprovado  por

unanimidade.  0  quarto  ponto  (ratou  da  Eleição  e  Posse  da  Diretoria  Executiva  e  Cc)nselho

Fiscal. Verificado o cumprimen`o da5 regras Estatutári@s para o processo eleitoral. deu-se  inicio

Ô   Eleição   com   Íegistro   de   uma   únicô   chap@,   elelta   por   aclam@ção   para   o   mandato   de

2022/2026,   ora   empossada   e   assim   const.ituída:   PRESIDENTE   -   BRUNO   PEREIRA   DANTAS;

DIRETORA  ADMINISTRATIVO  E  FINANCEIRO  -ANNE  CARollNY  0ANTAS  PEREIRA;  OIRETORA

SOCIAL   E   CULTURAL  -   ELIENE   FERREIRA   DA   SllvA   CAROOSO;   CONSELl+O   FISCAl  -  CEllv

CRisTiANE  FREITAS  MELO.  A assembleia t@mbém aprovou  as justificativas da  chapa  eleita  peia

vacância  cle  alguns  cargos  em  Íazão  da  falta  de  interesse  no  momento  da  eleição,  assumindo

um compíomisso paía em breve realizar a eleição suplementaí. Nada mais havendo a tratar, o

Presidente encerrou a reunião, e  para constar eu Renata  Uchôa Brandão  lavrei a  presente ata,

que depois  de  lida  e  aprovacla  vai ôssinôda  por quem  de  diíeito.  Boa Vista  -RR,  i5  de janeiro
de dois mil e vinte e dois.

•=Ô...!ú_l_=::.eruyt7/J'JJu,
CIAul)lR CARDOSO LllvtA CRllz    `

PRESIDENTE

FÉhvA-+Á'úcJAà'ÀLÉRA`ri'óÀ,ó`í;``

SECRETARIA

Registro  /  Averbaçào

¢Noverso-
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N°: 4167                                            Boa vista-RR, 2S de março de 2022                                                        Pígim l44

cEr`rrRo DE TRAI)IÇÕEs NORI)ESTINAs I]E RORAIMA

AO ILMO SR. JOZIEI LOUREIRO -1Q  OFICIO  REGISTRO DE  PESSOAS JURIDICAS

BRUNO   0ANTAS   PEREiRA,   brasileiro,   solteiro,   empresário,   RG   n9   3266060   SSP/RR,   CPF   n9

009.519,694-39,  residente  e  domiciliado  nesta  cidade  de  Boa  Vista  -  RR,  representante  legal

do  CTN-RR  -CENTRO  DE  TRADiçõES  NORDESTiNAS  DE  RORAiMA,  com  sede  nesta  cidade,  Sito

à   Rua   Frôncisco   Paulino   Silva,   ig0,   Caçari,   CEP:   69.307-670   vem   com   devido   respeito   e

acatamento   requerer  que   seja   registrada   a  Ata   de  Assembleia   Geral,   realizacla   em   15   de

Janeiro de 2022.

Nestes Termos

Pede Deferimento

Boa Vísta-RR,16 de Fevereiro de 2022.

®

PRESIDENTE

t" •  .` 1` `
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•         JEdição N°: 4i67 Boa Vista-RR. 25 de março de 2022 Págim 14ó

RELAÇÃO DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL El.EITOS PARA 0 QUADRIÊNIO 20Z2/2026 (15

DE JANEIRO DE 2022 A 31 DE  DEZEMBRO DE 2025|.

DIRETORIA

PRESIDENTE  -  BRUNO   DANTAS   PEREIRA,   brasileiro,  solteiío,   empresário,   inscrito   no   RG  ng

3266060  SSP/RR,   CPF  np  009.5i9.69¢-39,   residente  e  domiciljado  sito  a   Rua  Sucupira,  36,

Paraviana -CEP: 69.307-270, Boa Vlsta -RR.

DIRETORA  ADMINISTRATIVA  E  FINANCEIRA  -ANNE  CAROLINV  DANTAS  PEREIRA,   brasileirô,

soltelra,  empresária,  inscrita  no  RG  n9  3540i3  SSP/RR,  CPF  ng  o77.785.984JJO,  residen`e  e

domiciliada sito a  Rua  Sucupira,  36,  Paravlana -CEP: 69.307-270,  Boa Vista -Fm.

®
DIRETORA  SOCIAI  E  CUITURAL  ~  EllENE   FERREIRA  DA  SILVA  CAROOSO,   brasileira,   casada,

empresária,  inscrita  no  RG  nq  i60.336 SSP/RR,  CPF n9126.507.888-28, residente e domiciliado

sito a  Rua  do  Ultlzeiro,  756, Caçari,  CEP:  69.307480,  Boa Vista -RR.

CONSELHO FISCAL

CELLy CRisTIANE  FREiTAS  MELO,  braslleira, solteiía, empíesária,  RG:  nQ  245327 SSP/RR, CPF  ng

825.396.18200,  resldente  e domiciliada  sito  ô  Av.  Benjamin  Constant,  2051/A,  Centro  -CEP:

69.301-020, Boa Vista -RR.

Boa Vista -RR,15 de Janeiro de 2022.
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dição N°: 4167 Boa vista-RR, 2S de março de 2022                                                        Págim l45

LISTA DE PRESENÇA

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMPANHIA DE DANÇA MASTER CLASS  realizada  no dia  15/01 íi=2J

CPF NOME ASSINATURA
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CTN: Um pedaço do Nordeste em Roraima

-.,,,L`.í,``,í.l,,!lll,,Í\    \,F,                 ,

Por Folha Web

J:       _,`-_.\

:.     lvid`l.

Uma conveísa de amigos íesultou na ideia de cri@r o Centro de Tradições Nordestinas (CTN),

para permitir que a população em Roíaima possa apre(iar o que há de melhor da cultura
nordestina. 0 projeto será apresentado oficialmente nesta segunda-feira (26), às 10 horas,

no Restaurante Riu, l"alizado na Orla Taumanan. A pretensão é transformar o centro em um

ponto turístico.

Para o evento, foram convidadas autoridades estaduais e municipais. A k]eia é, após isso,

buscar a doação de um lo{al junto a entidades públicas, e posterioímente buscar Íecursos

para a construção.

0 píesidente de honía do CTN será o produtor de eventos e empresário Bruno Dantas,

paíaibano que vive há 19 ar`os em F`oíaima. Como vice, o centro terá a tambem empresária
e paraibana, Eliene Cardoso, que vive em Roraima há 28 anos.
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"BRAS[L - 1)0 CABURAÍ AO CHUÍ"

CÂMARA MUN[CIPAL DE BOA V]STA
COMISSÃO PERMANENTE DE LEG[SLAÇÃ0, JUST[ÇA E REDAÇÃO F[NAI,

PARECER DO RELATOR

Baseado  nos  termos  do  Art.  49,  lnciso  1,  do  Regimento  lnterno  desta  Casa

tiva,  emito  o  parecer  como  Relator  da  Comissão  Permanente  de  Legislação,

ustiça  e  Redação  Final  sobre  o  Projeto de  Lei  n® 212,  de  29 de  março de 2022,  de

autoria  do  Vereador GEW/HOW  C05"  E 5/1l/A,  que  ``Declara  utilidade  pública  o

CTN/RR - Centro de Tradições Nordestinas de Roraima, no município de Boa Vista e

dá outras providências."

Analisada   a   juridicidade   da    proposição   e   constatada   sua   adequação   ao

ordenamento,  estando  de  acordo  e  atendendo  aos  permissivos  constitucionais  e

legais,   sendo,   portanto,   conveniente,   manifestõ-me   favorável   ã   aprovàção   da

tramitação do presente ProjetQ de Lei.

É o breve Pareéer.

-;;.sQ    gj

il<     -_`-L
Boa Vista/RR, 08 de abril de 2022.

VER. KLEB R SIQUEIRA

Câmam Munlclpal de Boa Vlsta
Paláclo |oão Evange]lsta Perelra de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês, 992  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista  -RR
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"BRAS]L ~ D0 CABURAí AO CHUÍ"

CÂMARA MUNICIPAl. DE BOA VISTA
COM[SSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃ0, CULTURA, ESPORTE E |UVENTUDE

I.ARECER 1)0 REIATOR

NOS  TERMOS  DO ART.  49,  INCISO  IV,  DO  REGIMENTO  INTERNO  DESTA  CASA

GISLATIVA,    PASSO    A    EMITIR    0    PARECER    DO    RELATOR    DESTA    COMISSÃO

ERMANENTE,  SOBRE 0 PROJETO DE LEI N.  ° 212/2022,  DE 29 DE MARÇO DE 2022 -DE

AUTORIA DO VEREADOR GENILSON C`OSTA E SILVA - QUE DISPÕE SOBRE:  " DECLARA

UTLIDADE  PÚBLICA  0  CNT-RR-CENTRO  DE  TRADIÇÕES  NORDESTINAS  DE  RORAIMA

NO MUNICÍPI0 DE BOAVISTA  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. "

MANIFESTO-ME  FAVORÁVEL  À  SUA  APROVAÇÃO  POR  ENTENDER  QUE  0

PRESENTE     PROJETO     DE     LEI     ENCONTRA-SE     REVESTIDO     DE     LEGALIDADE     E

CONSTITUCI0NALIDADE E SUA RELEVÂNCIA SOCIAL.

E 0 PARECER,

B0A VISTA - RR, 25 DE ABRIL DE 20Z2.

Câmara Municipa] de Boa Vista
Pa]áclo |oão Evange[Ista Perelra de MeLo

Avenida Capitão Ene Garcês,1264  São Francisco  CEP 69.301.160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR



•BRASIL -DO CABURAí AO CHUí"

CÂMARA MUNIC]PAL l)E B0A VLSTA
COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃ0, CULTURA, ESPORTE E |UVENTUDE

PARECER DA COMISSÃO

NOS  TERMOS  DO ART.  49,  INCISO  IV,  DO  REG[MENTO  INTERNO  DESTA CASA

EGISLATlvA, pASSAMos A EMrrlR pARECER SoBRE o pRo]ETo LEI N. o 212/2o22, DE 29

DE  MARÇO  DE  2022  - DE AUTORIA DO  VEFEADOR  GENILSON  COSTA E  SILVA -  QUE

DISPÕE  SOBRE:  "  DECLARA  UTLIDADE  PÚBLICA  0  CNT-RR-CENTR0  DE  TRADIÇÕES

NORDESTINAS    DE   RORAIMA   NO    MUNICÍPI0    DE    BOA   VISTA       E    DÁ    OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.  "  ESTA COMISSÃO  MANIFESTA-SE  FAVORAVELMENTE  AO  PARECER

D0 RELATOR VEREADOR ILDERSON PEREIRA SILVA.

BOA VISTA -RR, 28 DE ABRIL DE 2022.

Dr.Jüvog*+rasüuo
cMBV

}

P SIDENTE

VER. ILDE SON PEREIRA SILVA

Câmara MUDlclpa] de Boa Vlsta
Paláclo |oão Evangellsta Pei.eiTa de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês,1264  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boâ Vista -RR



"BRAS]L -DO CABURAí AO CHUí"

CÂMARA MUN[C]PAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃ0, CULTURA, ESPORTE E |UVENTUDE

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃ0

ÀS   09:00   HORAS   DO   DIA  28   DE  ABRIL   DE   2022,   BEUNIU-SE   A  COMISSÃO

NENTE   SUPRACITADA,   NO   PLENARINHO   DA  CÂMARA  MUNICIPAL   DE   BOA

STA,    COM   A   PRESENÇA   DOS   VEREADORES    NOMEADOS    PARA   A   COMISSÃO.

BERTURA:    HAVENDO    NÚMER0    REGIMENTAL,    FOI    DECLARADO    ABERTO    OS

TRABALHOS DA COMISSÃO.   N0 QUAL 0 SENHOR RELATOR APRESENTOU 0 PARECER

FAVORÁVEL AO PROJET0 DE LEI N. ° 212/2022, DE 29 DE MARÇO DE 2022 -DE AUTORIA

DO VEREADOR GENILSON COSTA E SILVA - QUE DISPÕE SOBRE: " DECLARA UTLIDADE

PÚBLICA    0    CNT-RR-CENTRO    DE    TRADIÇÕES    NORDESTINAS    DE    RORAIMA    N0

MUNICÍPIO  DE  BOA VISTA E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.  "  0  QUAL  FOI  APROVAD0

POR UNIN"IDADE  ENTRE OS  PRESENTES.  NÃO HAVENDO  MAIS  NADA A TRATAR,

DEU-SE  POR  ENCERRADA A REUNIÃO.  E  PARA CONSTAR,  FOI  LAVRADA A  PRESENTE

ATA, QUE DEP0IS DE LIDA E ACHADA CONFORME, FOI ASSINADA PELOS PRESENTES.

CâmaTa Mun!clpat de Boa Vlsta
Palácio ]oão Evange]lsta Pereira de Melo

Avenida Capltão Ene Garcês,1264  São Franclsco  CEP 69.301-160  www.boavlsta.rr.leg.br   Boa Vista -RR
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Matéria :  VOTAÇÃO EM BLOC0 PL N° 056, 107, 132, 140, 14lA021 -
Autoria :  Vários Vereadores

Ementa :  VOTAÇÃO EM BLOCO PL N° 056,107,132,140,141,148,153,154,155,156/2021;
203 E 212/2022.

Reunião :                 12a Reunião ordinária -1° Período#022
Pafi                       l1/05/2022 -11:50:55 às ll:56:44
IipQJ                      Nomin a]
Tumo :                    la votação
Ouorum :                 Maioria simp]es
Condicão :               Maioria simples
TTotaldePnesentes14Parlamentares

N.OTdem   Nome do psrlamenlar
42      Adrm Lma
24       Abuquerque
2        Aline Rezende

46        Dr.  llderson
6         Gabriel Mota

27       Genilson costa
45        Gildean Gari
49        GuardaJullyerrepablo
29        ldazio da peffil
30        halootávio
48        Juliana Garcia
s         Júlio Medeiros
47     Klebersüra
50        Leonel oliveira
16        Manoel Neves
52        Mek]uisedek
43     NikmB"
53        RegianeMatos
54       RuanKenobby
19        Sandro Baré
22       ThiagoFogaça
51        TutiLopes
36    VavádoTh"

Totais da Votacão : slM          NÃ0
130

Resultado da votacão :         APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

Genilson  Costa
Aline   Rezende
Albuquerque
Vavá  do  Thianguá

Porlido             Vtio
PMB             Não votou
REDE           Sim
PRTB          Não votou
PTB             Não votou
PV                 Sim
SD                Presidente
PP                Sim
PSL              Sim
MDB              Sim
REPUB        Sim
PSD             Não votou
PTN             Não votou
SD                 Sim
SD                Não votou
PRB             Não votou
PSL              Sim
PSC              Sim
MDB              Sim
PV                 Sim
PP               Não votou
PTC             Não votou
PL                 Sim
PSD             Sim

Horório

11 :51 :01

11 :51 :01

11 :51 :02

11 :51 :02
11 :51 :07
11 :52: 16

11 :50:59

1 1 :54:55
1 1 :51 :01

11 :51 :10

11 :51 :11

11 :51 :Oa

11 :51 :03

TOTAL
13



Matéria :  VOTAÇÃO EM BLOCO PL N° 056, 107, 125,132, 141, 148/2021
Autoria :  Vários Autores

EEeAn#T,oVRo|OATâsÃvoÁkMogbE:gàLONio§:,107'125'132'141'148"4'155,202l;212,2022.

Reunião :                  13° Reunião ordinária -1° Período/2022
Data :                          18/05/2022 -12:28:24 às l2:34:12
IipQJ                      Nomina]

E=         2i::::açãs:mp,®
Condição :               Maioria simples
Total de Presentes ls Parlamentares

N.Ordom   Nomo do porlamontar
42        Adnan Lima
24       Amuquerque
2         Alirm Rezende

46        Dr.  llderson
6         Gabriel Mota

27       Genilson costa
45       Giwean Gari
49        GuardaJullyerre pablo
29        ldazio da perfil
3o        hak)Otávio
48       Juliana Garcia
s         Júlio Medeiros

47        Klebersiqueira
50        Leonel oliveira
16        Manoel  Neves
52        Memuisedek
43      NilsonB*
53        RegianeMatos
54        RuanKenobby
19        Sandro Baré
22      ThtiFogaça
51        TutiLopes
36      VavádoThüuá

Totais da Votacão .. slM          NÃ0
170

Resultado da votacão :          APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

Genilson  Costa
Juliana  Garcia
Dr.   Ilderson
Aline   Rezende
Albuquerque

TOTAL
17

Pertido              Voto
PMB             Não votou
REDE           Sim
PRTB           Sim
PTB              Sim
PV                 Sim
SD                Presidente
PP                 Sim
PSL               Sim
MDB             Não votou
REPUB        Sim
PSD              Sim
PTN              Não votou
SD                 Sim
SD                Não votou
PRB              Sim
PSL              Sim
PSC             Sim
MDB              Sim
PV                 Sim
PP                 Sim
PTC              Sim
PL                  Sim
PSD             Não votou

Honôrio

12:33:36
12:31 :44
12:31 :24
12:33:41

12:31 :41
12:31:15

12:31 :31
12:31:26

12:31 : 15

12:31 :04
12:33:51
12:33:08
12:31:15
12:31 :36
12:33:31
12:31 : 13
12:31:29



°BRAS]L - DO CABURAÍ A0 CHUÍ"

CÂMARA MUNIC[PAL DE B0A V[STA
SECRETARLA GERAL LEG]SIATIVA

93/2022/SGL/CMBV

Excelência o Senhor,

THUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO

refeito do Município de Boa Vista.

Boa Vista - RR, 18 de maio de 2022.

PROTOCOLO/SMAG/PMBV
RECEBIDO

";.J9!_JZÍ5/,2ff2Z

Assunto: Envio do Autógrafo do Projeto de Lei n° 212/2022, de 29 de março de   2022.

Senhor Prefeito,

_IIIHH,     -        E,      HII
Ao cumprimentar Vossa Excelência,qcaminhamos o Autógrafi?Tdo Projeto de

Lei n° 212/2022, de 29 de março de 2022,, de autoria do Poder I£gislativo, que` dispõe sobre:

:::|n:¥:L£mi;An:n:`::TÚT]¥;=;:¥¥T:EE:#iÊ:§
PROVIDÊNcms;+\+\     +             \+\+\+++\       +\            +      \+\       '

hfbrmo     ainda     o     envio+   do     ref    do     Autógrafo     para     ;     e-mail:

Êàbiriétee]Éecutivoí@meféitura.boavista.br

Atenciosamente,

Câmara Münlclpal de Boa Vlsta
Paládo |oão Evange]lsta Perelra de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês,1264  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR



PROJET0 DE LEI N.° 212, DE 29 DE MARÇO DE 2022.

AUTORIA: GENILSON COSTA.

DECLARA    UTILIDADE    PÚBLICA    0
CTN-RR  -   CENTR0   DE   TRADIÇÕES
NORDESTINAS     DE     RORAIMA     NO
MUNICÍPI0   DE    B0A   VISTA    E    DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO D0 MUNICÍPIO DE B0A VISTA, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1°. Fica declarado de Utilidade Pública Municipal, 0 CENTRO DE TRADIÇÕES

NORDESTINAS DE RORAIMA CTN-RR, inscrita no CNPJ n° 07.984.226/0001 -13, com sede

na rua Francisco Paulino da Silva, n° 190, Complemento A -Bairro Caçari, CEP 69.307-670,

Boa Vista -RR.

Parágrafo Único - 0 CENTRO DE TRADIÇÕES NORDESTINAS DE RORAIMA

CTN-RR é uma Associação da sociedade civil, de direito privado, sem fins lucrativos, de caráter

organizacional,  assistencial,  promocional,  recreativo  e  educacional,  sem  cunho  político  ou

partidário.

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, sendo revogadas todas as

disposições em contrário.

Boa Vista - RR,  18 de maio de 2022.

Av. Ene Garcês.1264 -São Francisco -Boa Vista -RR -CEP: 69.301-160
Palácio João Evmgelista Pereira de Melo

email: ilalcmh\"'í7,hotmail,com Telefone: 3621 -2859
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Email -Secretaria Geral Legislativa SGL - Outlook

Projetos para Sanção ou Veto

Secretaria Geral  Legislati.va SGL  <dalcmbv@hotmail.com>

QuÍ,  19/05/2C)22  10:28

Para: gabineteexecutivo@prefeitura.boavista.br <gabineteexecutivo@prefeitura.boavista.br>; Pro
Administrativa e Legislativa  <proadlboavista@gmail.com>

©   20 anexos  (5  MB)

Ofício  193-2022  ---PL 212-2022  -genilson-costa.pdf,. Ofício 208-2022  ---PL 206-2022  -ilderson-pereira.pdf,`  Oficio  197-

2022 ---PL 107-2021  -ruan-kenobby.pdf; Oficio 196-2022 ---PL 056-2021  -regiane-matos.pdf Ofício  198-2022 ---PL
i32-202i  -ítalo-otávio.pdf; Ofício  200-2022 ---PL  141 -2021  -ítalo-otávio.pdf,.  Oficio  203-2022  ---PL  154-2021  -tuti.pdf;

Ofício 204-2022  ---PL  155-2021  -nilson-bispo.pdf; Ofício  201-2022  ---PL  148-2021  -italo-otavio.pdf,. Ofício  191 -2022 ---

PL  125-2021  -ilderson-pereira.pdf; AUTOGRAFO -Projeto de  Lei  n,°  125  -2021-lLDERSON  PEREIRA.docx; AUTOGRAFO  -

Projeto de  Lej  n.° 212-2022-Genilson-Costa.docx; AUTOGRAFO -Projeto de  Lei  n.° 056-2021-Regiane-Matos.docx;

AUTOGRAFO  -Projeto  de  Lei  n °  107  -2021  -Ruan  Kenobby docx, AUTOGRAFO  -Projeto de  Lei  n °  132-2021 -ítalo-

Otávio.docx; AUTOGRAFO -Projeto de  Lei n °  141-2021-l'talo-Otávio.docx,. AUTOGRAFO -Projeto de Lei  n °  148-2021-
Ítalo-Otávio.docx, AUTOGRAFO -  Projeto de  Lei  n.°  154 - 2021  -Tuti lopes.docx, AUTOGRAFO -  Projeto de  Lei  n.°  155-2021

Nilson-Bispo.docx; AUTOGRAFO  -  Projeto  de  Lei  n.° 206-2022-  llderson  Pereira.docx;

Seguem Projetos para Sanção ou Veto,

lsmael Teixeira .

mp9://outlook.live.com/mail/0/sentitemsnd/AQMkADAWATy3ZmvAZs l hzThjLWU3YWYtM DACLTAwcgBGAAADJAXsv3172U2Nh u06XsWEACA...       1 / 1



I

criíEàRc:o-:g¥|!58á=e?ã*d^inÊãÃÍsg;£i¥;#É:®e|2deabr"de|9g3.

B0AVISTA'.T

ATOS DO PODER EXECUTIVO
GABINETE  DO  PREFEITO

rl

PREFEITLIRA MUNICIPAL  DE BOA VISTA
CABINETE DO PREI:EITO

LEI  N® 2.287, DE 30 DE MAIO E)E 2022.

INICIATIVA: PODER LEelsLAT]VO.

DECLAm UTiLiDADE  PÚBLicA 0 CTN-RR -CEN-
T#3MDO:#TNurEi:SjpiásD¥35REúT!TWDDÁEORUOTE[S

:;:.:,.rigeu:€:õ:eF:Ea!!;#s::a'::s:o::L:?eE?:eoâ¥ôS*âr-aRÂ,u:?ci:sai
LI:l:

Art.1®  Fico  de{lai`o~do  de  Uillldade  Público  Municl-

E#.3RçiNST(Rn?aDnEOTc#ppi[çn9EoS7.¥94ig!:7o|#.P3E,E:m¥e#
=:i:::cF:::;i',SCc##3no°7:g7%L,tv8%anJf's#r.CR°RTP'emen'®A-

!af;#!.!Ó#f¥jst¥:;g:i,-j!¥iidã.!#::¥:r¥:ijoã.:::6:i!:
bl|caçao?:ên2;oEsr,eay::Iaàna,sr::áaesma:lã?srp=:,gõa:::=s`::'E::

ii
Boa Visla, 30 de moío de 2022.

Arthur¥%:i:i:ed:r#dS?s#achú

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  BOA VISTA
eABINETE Do pREFE]To

LEI  N° 2.288, DE 30 DE AAAIO  DE 2022.

INIC[AT]VA:  PODER LEOISLATIVO.

DISPõE  SOBRE  "CRIA  0  APLICATIVO  PARA  CE-

FjTEo8lffiLffii+#ii£i:ffiíoE+=Bç#8#&:

:::.F.r:t:ç|EF:E.!:;:Ts::a':c:§:a::L:?.E,:eoâ¥ôS::r-aRÁ,u:%i:sai
LEl:

;iiís:aR:jAÊíiãio:ç,`Êa;,::o:;iE:¥aoLd:rdd`gi:Í|;:Éíó;çnc%|ii!ir:a:o:a:.;:i:

ka.:o:FgéeFi:d:d.r§TÊií#iis,Íz!aiiá,:B;d:::,Íí,oac:ãia,:':eiMa;:,Ís:ãl.:d::

Lã:mpoú:cn:!,':oaÊ#e::o:a:o#â:::rTa=::%:içqõs®pdr:s#iaLs®id`aorcrã:

desu.pAUE.,i::çEõs::r::`o::'dr:seor::!g;:s?çoõ:Saesma:á:,:óçiaot.a
Boa Visto, 30 de maio de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL E)E BOA VISTA
CABINETE DO PREFEITO

LEI  N° 2.289, DE 30 DE MAIO DE 2022.

lNICIATIVA:  PODER LECISLATIVO.

lNTITul, NO MUNICíPIO DE BOA VISTA, A CRIA-

ff3,g3ÁDàAu##i;àpoAVL,gÊON€#kD.ADOREsco.
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LEI:

Art.1°  lnstliulr n® caleridário do mvnicípio  de  Boa

:Íls'naoodLio2#::làigp:ig:Cuidad®rEscolor7osercomemora-

Art. 2® Esio Lel eriira em vlgor na daia de sua publi-
caçõo.

B®a Visla, 30 de maio de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  BOA VISTA
CABI NETE  EXECUTIVO

Uriidade:  Se{reiaria  Munícipal  de  Administraçào  ®
Gesúo d® Pess®as
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Boa Vlsia, daia (onsianie no slstema.
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